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“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 

 

 
EDITAL Nº 037/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 010/2025 
 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

JOSÉ HENRIQUE DAPPER, Prefeito Municipal de BROCHIER, por meio da 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos do Art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, 

TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar a HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 010/2025 para a função 

de pedreiro. 

NOME SITUAÇÃO 
CLEMENTE DE SOUZA MACIEL DEFERIDA 
REMI VALERIO FETZNER DEFERIDA 

      
  
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 12 DE SETEMBRO 
DE 2025. 

 
 

              JOSÉ HENRIQUE DAPPER 
                                                              Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
DATA SUPRA. 
 
 
 
 
           ANÉSIO SILVIO SCHERER 
                 Secretário Municipal 
         da Administração e Fazenda 


